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PROJETO DE LEI N° , de 2023 % (ol
(Do Sr. Deputado Acacio Favacho MDB/AP) <
Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro
de 1995, que institui a Agéncia Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o
regime das concessbes de servigos
publicos de energia elétrica e da outras
providéncias.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Esta Lei altera a o art. 3° da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro
de 1995, que institui a Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina
o regime das concessfes de servicos publicos de energia elétrica, que para
passa a vigorar com a seguinte redacao:
Y T S PEEPERRRRR
89° Fica a ANEEL impedida de incorporar as perdas néo técnicas de
energia elétricas na composicdo das tarifas de fornecimento de é
energia elétrica praticadas pelas concessionarias e permissionarias —5

do servigco publico de distribuicdo de energia elétrica.

Art. 2° Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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JUSTIFICACAO

A presente proposicao visa impedir que a ANEEL transfira para todos os
seus consumidores a responsabilidade de arcar com as perdas nao técnicas de
energia elétrica, destinando essa responsabilidade apenas para a empresa
distribuidora de energia elétrica da area afetada.

No cenario atual, a regido norte do pais € uma das regides que possuem
como principal fator das elevadas taxas tarifarias, as perdas nao técnicas que
sdo redistribuidas entre os usuérios das concessionarias, que pagam pela
ineficiéncia de fiscalizacao das empresas.

Conforme informacbes aferidas pela ANEEL em audiéncia publica
realizada na Comissdo Senado do Futuro em 2019, as perdas nao técnicas
representam 10,7% das receitas das distribuidoras da Regido Norte diante a
média brasileira de 2,9%. Ainda segundo a ANEEL, as perdas técnicas e ndo
técnicas representam 10% das tarifas, sem tributos, das distribuidoras de
energia elétrica.

Com base nos dados expostos, observa-se que as elevadas tarifas de
energia elétrica no Brasil interferem diretamente na qualidade de vida dos seus
usuarios, uma vez que, ao invés de arcarem apenas com o que lhe é cabido,
devido ao seu consumo.

As perdas ndo técnicas estdo diretamente associadas a gestao
comercial das distribuidoras de energia elétrica. Mesmo que estas perdas
estejam diretamente ligadas as distribuidoras, a ANEEL, na definicdo das tarifas
praticadas por essas empresas, permite que uma parcela das perdas néo

técnicas seja paga pelos consumidores.
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Ou seja, os consumidores brasileiros, que ndo podem combater o roubo

de energia elétrica, que ndo tem culpa pelos problemas na medicdo e de
faturamento, bem como, ndo tem elementos para gerir riscos da atividade de
distribuicdo e comercializagéo da energia, acabam pagando, e pagando caro, e
iSso é uma situacao inaceitavel, e que somente sera corrigida pela implantacao
do que ora fora proposto.

Além de atender os principios da justica e da igualdade, presentes no
artigo 3°, I, e no artigo 5°, caput, da Constituicdo Federal de 1988, a medida,
caso seja adotada, terd outros efeitos positivos. Eventual reducédo das tarifas
aplicaveis aos consumidores, ensejando na menor taxa de inadimpléncia
relacionada ao consumo de energia elétrica.

No mais, por todo o exposto, requer-se a consideracdo e aprovacao da

proposta ora apresentada.

Sala das sessoes, em 12 de setembro de 2023.

Deputado ACACIO FAVACHO
MDB — AP
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